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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI-MA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO OE BURm 
PRAÇA FELINTO FARIAS, S/N, CENTRO 

RJ<:F. PROC. Proc. nº 3697/2022- PMl3 
EDITAL PREGÃO ELETRONICO 

. 
Requerente: Secretaria Municipal de Adn1inistração 
Assunto: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico - SRP 

PARECER .IURÍilICQ- 61/2022 PGM 

./ RELA'rÓRIO: 

·rrata-se de processo ad1ninistrativo desencadeado por solicitação elaborado e 

assinado pela Secretária Municipal de Administraçiio, solicitando a aquisição de 1naterial de 

expediente e lirnpeza para atcndirncnto das diversas secretarias 1nunicipais do Município de 

Buriti/MA. 

De relevante. cu1nprc destacar que consta nos autos. alé111 de Solicitação de 

Ocspc::a, Justificativa da Solicitação, 'J'cnno de Referência: l)cspachu do ()r<lc11ador Jc dcspc.<.a 

au1orizando a solicitação supracitada; Despacho para os devidos encarninhan1entos aos setores 

co1npetentes para a aquisição en1 tela: Planilha de preços obtida perante pesquisa arnpla de 

111crcado, bc1n corno Declaração de adequação Orçan1cntária e Financeira. Certificando-se 

ainda, que a Co1nissão Pennancntc de Licitação (CPL)juntou aos autos. ()ccreto que 110111cia o 

Pregoeiro Oficial e minuta de Edital com anexos, para conhecimento, análise e c1nissão de 

parecer jurídico por parte desta Procuradoria Geral, de acordo con1 os dita1ncs contidos na Lei 

Nº 8.666/1993 e do Decreto Federal 10.024/2019 ele Lei 10.024/2019 e LC 123/2006 . 

./ 1': o breve relatório: 

./ ANALISE O,\ DEi\11\NDA: 

1. . · Ânãlise prévia da l,rocuradoria 

Este parecer lirnitar-se a analisar a regularidade do procedi1nento sob a ótica 
jurídica, vale dizer, esta Procuradoria não se imiscui no juízo de conveniência e oponunidadc da 
Contratação, assim con10 não possui conhecimento técnico para analisar as infonnaçõcs técnicas 
que deverão ser atendidas pela futura contratante. 

A prévia ;inálise dos contr<itos pcl;i Procuradoria é urn;i in1posiçiin d;i Lei 
8.666/93. que assi1n dispõe: 

An. 38. O procedimento da licitação será iniciado con1 a abenura de 
processo administrativo, devidamente autuado. protocolado e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta\ 



seu objeto e do recurso próprio para a despesa. e ao qual serão 
juntados oportunan1ente: 
( ... ) 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação. bc1n con10 as dos 
contratos, acordos. convênios ou ajustes devcrn ser previa1ncntc 
exa1ninadas e aprovadas por assessoria jurídica da Adrninistração. 

Tal exigência tem por objetivo prevenir a produção de atos irregulares, que 

possa1n ser questionados e até 1nes1no anulados posterionnentc. l'a111bé1n visa afastar condições 

que prcjudiquern a cornpetividade, acarretando prejuízos nos cofres púhlicos. 

I)csse 1nodo. a atuação da Procuradorin do f\.1unicípio de lluriti. ten1 por n1issão 

proteger o patrimônio público de qualquer clausula ou condição jurídica que frustre a busca da 

propo~ta 1nais vantajosa ou que irnplique c1n rcsponsabilidndc civil por pr:i.ticn de ilícito. 

2. Da Escolha da Modalidade: 

As co1npras e contratações a serem realizadas pela Ad1ninistração PUblica 

devem ser revestidas de cuidados e adotar proccdin1entos sirnplificados, a fi1n de atender o 

devido destino dos recursos financeiros. bern con10 a devida aplicação. Pa11i11do dessa prernissn. 

a questão da escolha da 1nodalidade de Licitação é o prirnciro passo; assin1 norteia a 

jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, 
partir-se para \'crificaç:io da n1elhor for111:1 de sua prestaçiio. Ou 
seja, :i. decisiio 11ela contrataçiio direta, (lOr incxigihilidadt• ou 
dispensa, é poslcrior tt ioda on1a eí:tpa 11rcparatõria que dc\'e ser 
a mesma para qualquer caso. A in1possibilidade ou a idenlificação 
da possibilidade da contratação direta como a n1elhor opção para 
a administração, só su~e após a elnpa inicial de estudos. Co1no a 
regra geral é a licitação, a sua dispensa ou incxigibilidade 
configuran1 exceções. Con10 tal, 11ortanto, não 1u1dcn1 ser adoladas 
antes das pesquisas e esludos que pern1ita111 chegar a essa 
conclusão. 1 

Mais cspecificainentc, co1nplc1ncnta-se: 

A n1odalidade de licit:u;:io não é definida :1lcalori:1111enle, cll1 ser:í 
feita co1n h11sc no 11rl. 22, dn 1.ci nº 8.6(16193. Co111 rt•bu;:io :i 
n1odalidade de licilação, sabe-se que o principal critério parn 

1 TCU. Acórdão n" 99412006. Pll'flário. Rcl. fvlin. Utiirman Aguiar. 
~,. ...... ,.., ..... ~ ........... , .. ~ , .... ·~ . . 
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definir .se o administrador ulilizará o con\•itc. a ton1ada de preços 
ou a concorrência é o \'alor c.slin1ado do objeto a ser lil·it:1do.~ 

Segundo .Jacohy3 cxisteni dois critérios para definição da 111odalidadc dc 

licitação, o quantitativo e o qualitativo. sendo que o prirneiro leva ern consideração 0 preço 

estimado do futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrernentes, por conseguinte_. a adrninistração optou pelo proccdi1ncnto 

licitatório na modalidade Pregão. sendo que este pode ser conceituado con10: 

O proccdin1cnto adn1inistrativo por n1eio do qual a r\dn1inistr.1çiio 
Pública, garantindo a isonomia, sclccion:a fornecedor ou prestador 
de scn·iço, visando à execução de ohjeto co111u111 no 1nercado, 
pcrn1itindo aos licitantes, cm se.ss:io pública presencial ou \'irtu:-il, 
reduzir o valor da proposta por n1cio de lances \'erhais e 
succssivos.4 

Do conceito exposto. podcm·SC retirar as principais características do pregão 

(l.,ei Federal nº 10.520/2002). que não só o difcrenciain das rnodalidades lieitatórias da Lei 

8.666/93, mas proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por rneio 

desta íernunenta. 

Por conseguinte, a rnodalidade de licitação pregão pode ser rcali1.ada, de acordo 

com a legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no rnodo 

eletrônico (Decreto Federal nº 10.024/19), sendo este últin10 utilizado pn::ICn:llcialinc111c. 

Sen1 embargo, identifica·se que o pre:i1nbulo do !~ditai aponta corno 

fundamento legal do procedimento licitatório a lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002, o l)ccrcto 

Federal nº 10.024/19. a Lei 123/2006 e pela Lei 8.666193. Não se idcn1ifica óbice para o aceite 

de aplicabilidade da referida nom1a corno sustentáculo integralizado corno cláusulas do Edital 

(entendido eotno a nonna base dos participantes 110 certa1nc). 

Desta via, verifica·se que a CPL, optou pela n1odalidadc do pregão eletrônico, 

sendo este critério de escolha discricionária da ad1ninistração pública (critério de conveniência e 

oportunidade), sendo realizado nos autos pela pregoeira despacho n1otivado justificando a 

escolha da referida rnodalidade. 

2 TCU. Acórdão nº 103/2004. 
l FERNANDES. J. U. Jacoby. Co111ra1ação f)ireta sem /.icit(JÇ'<1o. Bt!lo Horizonte: Fôrun1. 2008. p. 130. 
~ FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de l'rl-ços e prcgilo pn:scnciul e eletrónico. 2. cd. Belo 

llo"rom" Fórum, 2006. p. 455. ~ 
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3. Das Licitações Exclusividade para ME e EPP: 

Observa-se que no Edital está previsto a participação de ME e EPP nos itens 

cujo o limite é até R$ 80.000,00 (oitenta mil), nos tennos do que dispõe a Lei e a sua 

aplicabilidade. 

4. Da Análise da Minuta do Edital: 

A pri1neira fase da licitação encontra-se disciplinada en1 linhas gerais 110 at1. 38. 

da L.éi··n°. 8.666/93, no qual fà.rcn1os uina con1paração entre os requisitos contidos nos incisos 

do referido artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMA. Senão veja1nos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura 
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta 
de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 
juntados oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do 
art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite !ainda não alcançou 
este estágiol; 
TTT. ato ele designação da comissão de licitação do leilo(·iro 
administrativo ou oficial, ou cio responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem 
jainda não alcançou este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda 
não alcançou este estágioj; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 
dispensa ou inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação [ainda não alcançou este estágio); 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 
respectivas n1anifestações e decisões (ainda não alcançou este 
estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando 
for o caso, fundamentado circunstanciadantente; 
X. termo de contrato ou instruntento equivalente, conforn1e o 
caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURm-MA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BURm 

PRAÇA FELINTO FARIAS, 5/N, CENTRO 

J>ar:igraío único. As n1inu1as de editais de licitação, bcrn co1110 :1s 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes de\"ern ser 
llrc\'i:1n1cnle exarnin:ulas e apro\'adas por assessoria j111·idil·a dH 
Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de 
terceiros fatualn1entc o Estado não possui estrutura própria para a 
fabricação do 11roduto solicilado. sendo <Jlll' i1 neccssidiull' foi 
colocada no Oficio que 111oti\';1ra o prc.sl·nlc processo!; 
b) determinar a presença dos pressupostos lcg:1is para :1 
contratação (inclusive a disponibilidade de recursos 
orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensá\'eis :1 licita1i-·ão 
(quantificação das necessidades adn1inistrali\•as, avaliaç:io de bens, 
elaboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de 
contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licilaç:io, definir a modalidade 
e elaborar o ato con,•ocatório da licitação. 

/11 ca.\·11. constata-se a legalidade do pedido. da 1notivaçfio (ratificada pelo 

Ordenador de Despesas ao autorizar), identificação da pesquisa de n1crcado, justificando o 

preço. Identifica-se, ainda. a autorização para a abertura do processo licitatório. 

Ato contínuo. o art. 40 da IJei Fedcnll nº 8.666/93 traz ern seu bojo norrnas e 

condições que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração. no qual se fará a seguir LHna 

con1paração entre os requisitos contidos nos incisos n1cncionados e a Minuta do Edital 

apresentada pela CPL/PMA. Senão vcjan1os: 

' JUSTEN FILHO. Marçal. 
Dialittica. 2009. p. 348. 

1 - preân1hulo contendo o non1e da repartiçiio interessada l' de seu 
setor; 
li - modalidade; regime de execução e o íipo de licitação; a 
menção de que será regida pela IJci n.º 8.666/93; objeto da 
licitação de n1aneira clara e sucinl:1; 
111 - Sanções rara o caso de inadimplen1cnío; 
l\1 - local onde poder:i ser l·xa111i11ado e ad<1uirido o 111·ojclo 
básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da puhlic:1çiio do 
edital de licitaçiio e o local onde possa ser cxan1inado e ad<111irido; 
lnão se aplica ao caso); 

Comentários à Lei de /.icilor;ües e C."0111rotos Adn1i11istro1ivos. 13 cd. Sã<i Paulo: 

\ 
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\'I condições para participação na licit;çd~·;,~-- ~-~~forn1idade 
com º·" :1rt.1;;. 27 H 31 d:1 1,ej n. n R.666/93; 
\'11 . . . . 

~ - cr1ter10 para JUlgarncnto, co111 dis11osições clar11s e 
par:1n1ctros objeti\'os; 

VIII ~ lo~ais: h?rários e códigos de itcesso dos nieios de 
~omun1ca_ç110 a distância cm que scr.io fornecidos clcn1entos 
ll~~:n1açoc~ e t•sclarcci111cn1os rcl:ith·os :l licilaç:io l' :Is cuiulii;fi~; 
P a_tcnd1mento das obrigações nccess:írias ao cuniprirncnto de 
seu ob1eto; 

!X - fnâ~ se .aplica ao caso - exi~ido son1ente no caso de licitações 
1nternac1ona1s J; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unihírio e global( ... ): 
Xl - critério de reajuste( ... ); · 
XII - (VETADO); 
XIII - (não se aplica ao caso/; 
XJ\' - condições de pagan1cnto ( ... ): 
XV - instruções e normas par.1 os recursos prC\'Ístos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licilação; 
XVII - outras indicações específica.'! ou peculiaridades da 
licitação; 

............................................................ 0111issis ........................................ . 

§2º Constilucn1 anexos do edital, dele fazendo parle integrante: 

1 - o projeto básico e/ou cxeculi,·o, con1 todas as suas partes, 
desenhos, especificações e 0111ros co111plcn1cntos; 
11 - orçamento eslin1ando cn1 11l:1nilhas de quanlitali\'OS e preços 
unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser finnado en1rc :t Adn1ini.straç:io e 
o licilante \'Cnccdor. 

Constan1, ainda. na Minuta do !:ditai: ANEXO 1 - l'cnno de Referência: 

ANE,XO li - Proposta de Preços_; 1\NEXO Ili - l)eclaração de Sujeição às co11diçõcs 

estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes i1npcditivos da habilitação -

ANEXO IV - Modelo de Declaração nos tcnnos do inciso XXXlll do art. 7" da CF; 1\NEXO 

V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; ANl~XO VI - i'vlodelo de 
~-····- ..... -...... · ..... , ... 

Declaração do Porte da Empresa; ANEXO Vil - Modelo de declaração de idoneidade; ANl~Xü 

VIII - Declaração de Cu1npri1ncnto dos Requisitos de 1-labilitação; ANl~XO IX - t-.1inuta da Ata 

de Registro de Preços; Anexo X - Minuta do Contrato: sendo que, cn1 relação a estas rninutas. 

- - - · ~·não hâ nada que.as.desmereça ... -------·· ___ _ 



E111 relação à rninuta do contrato (Anexo JX). 1cr11-sc o art 55 dii I.ci u". 

8.666/93, no qual íare1nos urna con1paração entre os requisitos contidos nos incisos do reícrido 

artigo e a Minuta apresentada pela CPUPMA. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulns necessárias cm todo contrato :is que 
estabcleçnm: 
1 - o objeto e seus clen1entos cttracícrísticos; 
JI - o regin1e de execução ou fl forn1:1 de fornecirncnto: 
111- o preço e ns condições de pagan1en10, os critério_.., data-h:1."c e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atuali7.ação monetária entre a data do adin1plc111ento d:1s 
obrigações e a do efeti''º pagan1ento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de obscn•ação e de recebimento definitivo, conforn1c o 
caso; 
\' - o crédito pelo qual correrá a despes:t, com a indicaç:io da 
classificação funcional progran1ática e da categoria econôn1ica; 
VI - as garantias oferecidas para asse>gurnr sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades di1s p:1rtes, as pcnalitladcs 
cabí\•eis e os valores das multas; 
Vlll - os casos de rescisão; 
IX - o rcconhecin1L·nto dos direitos da Adrninistração, cn1 caso de 
rc_<;cisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - :1s t•o11tli(,'1ie." ti(• in1porta(,'1io, :1 dal:i l' a 1:1.xa dC' l·i1111hio para 
conversão, quando for o caso lnâo se aplica ao casoj; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao ter1110 que n 
dispensou ou a inexigiu, no convite e à 11roposta do licit:1ntc 
vencedor; 
xr1 - a legislação a11licãvel à execução do contraio e cs11ccialinenle 
aos casos on1issos; 
XIII - a obrigação do contra1:1do de n1anter, durante tod;t :1 
execução do contrato, en1 con1patihilidade con1 as obri~:1çiics por 
ele assumidas, toda.<; as condições de httbililnção e qualificação 
exigidas na licitação. 
§ 1" (VETADO) 
§ 1º (Vetado). 
~ 2" Nos contratos celebrados pela 1\d111inistr:iç:io Plihlica co111 
pessoas tisicas ou jurídicas, inclusi\'l' :u1uelns do1niciliad:1s no 
estrangeiro, dcvcr:í constar nccessarian1cntc cláusula que declare 
competente o foro da sede da Administração para dirin1ir 
q11:1lqucr questão contratual. s:tl\•o o disposto no § 60 tio ar1. 32 
desta Lei. 
§ 3º 1 ... ). 

----------------



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURffi-MA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BURITI 

PRAÇA FEUNTO FARIAS, S/N, CENTRO 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contr:tl;·~;;1~-~pfg-;;f; co;;tér;~· as clnusulas 

necessárias para fonnação do instrurnento publico contratual, confonne prescreve as nonnas 

estabelecidas na l_,ei Federal. 

5. Consideracões Finais: 

Por derradeiro, cun1pre salientar que a presente rnanifestação torna por base. 

exclusivamente, os eleinentos que constain. até a presente data, nos autos do processo 

adn1inistrativo cm epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral. não lhe co1npete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura f\1unicipal. ne1n 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

,/ l)ISl'OSJl'l\'O: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas. 

entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise. verificarnos que todo o 

procedimento adrninistrativo até o presente 1no1nento, betn corno a n1inuta, está en1 consonância 

com os ditan1es da Lei de Licitações, le1nbrando-se que as especificações técnicas e a estirnativa 

de custo dize1n respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores co111pe1entes . 

./ É o parecer. Sub Censura: 

Enca1ninhe111-se os autos a CJ'I_, desta J\1unicipalidadl' para conhcci1nc1llo. providências 

e den1ais deliberações ao seu cargo. 

IJuriti (i\.11\), 22 de dc:tl'lll hro de 21122. 

\Vem e l\'n 

Assessor Jurídico 


